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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo nº 045/2026) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Prestação de serviços relativos à Construção de uma Quadra Poliesportiva Coberta, na Escola 

Municipal João Brito Leite, localizada na Comunidade de Pedra Branca, zona rural, no Município de 

Boquira/BA, conforme Termo de Convênio nº 068/2026, firmado com o Estado do Bahia, por 

intermédio da Secretaria de Educação do Estado as Bahia – SEC, conforme especificações técnicas 

contidas no projeto arquitetônico, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro e demais 

condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Justificativas Técnicas.  

1.3. O prazo para EXECUÇÃO do contrato será de 06 (seis) meses a partir da emissão da Ordem 

de Serviço, e o prazo de VIGÊNCIA contratual será de 06 (seis) meses a contar do dia subsequente 

à publicação do contrato em site oficial. (art.105).  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, pois este está 

em fase de construção pela equipe de planejamento em conjunto com as Secretarias requisitantes 

do Município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Os requisitos indispensáveis que a solução viável deverá conter para atender à demanda, de 

forma a permitir a seleção da solução mais vantajosa e aderente à necessidade apresentada, 

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

Subcontratação 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 
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Garantia da contratação 

O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará 
garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de 
acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 1.433, de 
2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais; 

Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela 
Lei nº 14.770, de 2023). 

Fica assegurado ao contratado o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação 
e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia quando optar pela modalidade 
prevista na alínea "b". 

O seguro tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 
perante à Administração inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 
inadimplemento, observadas as regras de contratações regidas pela Lei 14.133/21. 

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período da 
vigência contratual. 

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas.   

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução dos serviços: 02 dias da emissão da ordem de serviço; 

Quanto as especificações dos materiais na execução dos serviços, estes poderão ser alterados, 

quando os mesmos forem necessários ao atendimento dos aspectos técnicos, ou como decorrência 

da qualidade, segurança ou mesmo falta no mercado por terem sido deixados de ser fabricados, ou 

quando houver fusão de empresas resultando em nova marca, ou não houver disponibilidade junto 

ao mercado no momento de aquisição dos mesmos, substituindo por outro de igual ou superior 

qualidade, com o devido conhecimento e anuência da equipe técnica da Prefeitura Municipal de 

Boquira - BA.  

Alguns elementos dos projetos, se necessitarem de maior detalhamento para execução, poderão 

ser apresentados durante a execução das obras. Todos os materiais aplicados, serão de 

reconhecida qualidade junto ao mercado de materiais de construção.  

Os padrões dos materiais de acabamento serão definidos por profissionais especializados, de 

maneira a se obter harmonia e bom gosto na caracterização final da unidade. A mudança de 

qualquer projeto, serviço ou material somente será admitida após autorização por escrito dos 

responsáveis técnicos dos projetos, juntando-se à mesma uma amostra para o devido exame e 

apresentando as razões determinantes do pedido. 

O serviço será executado no seguinte endereço: Comunidade de Pedra Branca. 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas na planilha orçamentária, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de no mínimo 05 

anos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

da execução da obra. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Da Fiscalização 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

6.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º ). 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal do contrato comunicará ao setor requisitante, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao setor requisitante para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição (BM), para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1 não produzir os resultados acordados, 

7.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A utilização do BM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.5. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15(quinze) dias úteis, pelo fiscal 

técnico e pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133). 

7.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.8. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

7.9. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao setor requisitante. 
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7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 

a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90(noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.18. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.20. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.21. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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7.23. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.25. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.26. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.27. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.28. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.29. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.30. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. 

7.31. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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7.33. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.34. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF ou diretamente com o órgão.  

Prazo de pagamento 

7.35. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7.36. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.37. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.38 .Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 

nos moldes da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012, alterada 

pela  redação dada pela  Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023. 

7.38. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.39. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO                   

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada global por lote. 

8.3. Na planilha, o licitante poderá propor o seu próprio BDI, assim como seus próprios preços 

unitários sem, contudo, ultrapassar os limites máximos previstos nas planilhas básicas adotadas. 

8.4. Nenhum preço unitário proposto poderá ser maior do que aquele a ser apresentado na 

planilha orçamentária referencial. O regime de contratação será o de empreitada por preços 

unitários. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582#2444898
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Critérios de aceitabilidade de preços 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global do lote estimado para a contratação. 

8.15 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global do lote, os quantitativos e os preços 

unitários conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

Exigências de habilitação 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para habilitação dos licitantes, será exigida a documentação abaixo descrita nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 

a) Habilitação jurídica; 

b) Regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

c) Qualificação econômico-financeira; 

d) Qualificação técnica; 

e) Declarações, conforme anexos do Edital; 

f) As certidões exigidas na fase de habilitação, valerão nos prazos que lhes são próprios; 
inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua 
expedição; 

9.1.1. Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, 
exclusivamente, via portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sítio 
eletrônico LICITANET  www.licitanet.com.br, no prazo de 4h (quarto) horas, após a solicitação da 
Agente de Contratação, podendo este prazo ser prorrogado por decisão da agente, auxiliado pela 
equipe de apoio, CUJA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO QUE SE CONSTE DATA DEVA 
SE ATER AO PRAZO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO. 

9.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal  SLU: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 
, 

c) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
 

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

http://www.licitanet.com.br/
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Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

g) Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá anexar 
instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do outorgante. 

h) Apresentar o documento comprobatório de seus administradores; 
 

9.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através do 
Certificado de Regularidade de Situação. 

d) Certidão trabalhista, emitida com base no art. 642-A da Constituição das Leis do Trabalho 
(acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011) e na Resolução nº 1470 do Tribunal 

Superior do Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

e) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar Certidão da Junta 
Comercial de que estão enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte nos 
termos do art. 3º da Lei supracitada. 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

f.1.) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

f.2.) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação aplicável. 

g) Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, 
licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da referida 
Lei. 

9.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

9.4.1. BALANÇO PATRIMONIAL dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devendo conter as 

peças a seguir relacionadas com a Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, 

etiqueta, chancela da Junta Comercial, código de registro ou Recibo de entrega de escrituração 

contábil digital): 
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a) Balanço patrimonial (BP); 

b) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

c) Termo de Abertura e Termo de Encerramento; 

d) Apresentar as NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, conforme 
prevista na NBC TSP 11/2018, aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade/CFC. 

d.1.) Fazendo uso do formalismo moderado, quando o Balanço Patrimonial for registrado sem as 

Notas Explicativas, estas deverão ser apresentadas em separado, assinadas por profissional 

habilitado da área contábil e pelo titular da empresa, desde que esteja de acordo com a legislação 

brasileira e/ou com a estrutura proposta pela NBC TSP 11/2018 e pelas demais NBCs TSP. 

e) Patrimônio Líquido: O licitante deverá comprovar por meio de Balanço Patrimonial do último 

exercício social que possui patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação. 

9.4.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 

data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de 

validade; 

9.5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NA FORMA DO ART. 67 DA 

LEI 14.133/2021: 

a) Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

b) Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os 
profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no 
mínimo um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista. 

c) Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, 
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), atestando a experiência da 
empresa licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado. Abaixo segue os itens de maior 
relevância técnica que serão necessários a comprovação de realização de no mínimo 50%: 

 

QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA FNDE – PEDRA BRANCA 

IDENTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE 100% QTDE 50% 

EBSA – 103 
PROPRIO 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO ARCO, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 
CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

M2 980,40 490,20 

SINAPI 95001 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 

M2 195,79 97,89 
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ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

 
ORSE 9961 

 

TELHAMENTO COM TELHA 
METÁLICA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NATURAL 
ONDULADA E=0,5MM 

M2 1.034,40 517,20 

 
d) Capacidade profissional (pessoa física): atestado (s) de capacidade técnica, fornecido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, do responsável técnico da licitante, devidamente 
registrado na entidade profissional competente (CREA/CAU), acompanhado da respectiva Certidão 
de Acervo Técnico  CAT, que comprove execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto licitado. Abaixo segue os  
e) itens de maior relevância técnica que serão necessários à comprovação de realização de no 
mínimo 50%: 
 

QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA FNDE – PEDRA BRANCA 

Identificação Descrição Dos Serviços Und Qtde 100% Qtde 50% 

 
 

EBSA – 103 
PROPRIO  

ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO ARCO, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 
CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

 
 

M2 

 
 

980,40 

 
 

490,20 

 
 

SINAPI 
95001   

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO ESTAMPADO, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

 
 

M2 

 
 

195,79 

 
 

97,89 

 
 

ORSE 9961  
 

TELHAMENTO COM TELHA 
METÁLICA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NATURAL 
ONDULADA E=0,5MM 

 
M2 

 
1.034,40 

 
517,20 

 
f) Para fins de comprovação da capacidade técnica operacional nos quantitativos constantes nas 
tabelas acima (para cada característica da obra), será aceito o somatório de Certidão de Acervo 
Operacional ou Atestado de Capacidade Técnica de execução de serviço, em nome da empresa 
licitante e do responsável técnico da licitante, emitido por pessoa física ou jurídica, de direito público 
ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico  CAT de serviços similares ao que se pretende contratar. 

g) Deverá (ão) ser apresentado (s), comprovante (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional (is) 
e a empresa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) através de: 

g.1) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (contendo as folhas que demonstrem o número de 
registro e a qualificação civil); 

g.2) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 
Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede do licitante; 

g.3) No caso de profissional autônomo/liberal: contrato de prestação de serviços. 
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10. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃO: 

a) Declaração conjunta, conforme anexo II. 

b) Apresentar Atestado de visita, afirmando que a empresa licitante visitou e conheceu as 
peculiaridades da prestação dos serviços objetos do certame, devidamente assinado pelo 
Engenheiro Civil deste município ou declaração de abstenção de visita técnica, conforme anexo 
IV. 

c) Declaração formal de que dispõe de equipamentos adequados e pessoal técnico estarão 
disponíveis para realização dos serviços licitados, no município de Boquira/BA, no prazo máximo 
de até 08 dias corridos, após a ordem de serviço, conforme anexo III. 

Observação: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 
tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem 
como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser 
punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor global do empreendimento foi orçado em:  1.591.745,30 (um milhão, quinhentos e 

noventa e um mil, setecentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos), pelo setor técnico de 

engenharia, conforme planilha orçamentária. (Custo com base nas tabelas oficiais não desoneradas 

do ORSE/SEINFRA/SINAPI e referência fevereiro e março e BDI conforme acórdão do TCU). 

11.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado. 

11.3. Reajustamento – Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano, tendo como 

data-base a data da apresentação da proposta. 

 

 

_________________________________________ 
Rita de Cássia Oliveira de Miranda Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação  

 


